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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 

 
EFETIVO DO 5º BPM REALIZA TREINAMENTO DE TIRO 

POLICIAL 
 

 
Policiais no Treinamento de Tiro 

  

Nessa segunda-feira (4), policiais militares do 5º BPM iniciaram a Instrução de Tiro 

Policial. A preparação ocorre logo após o treinamento de manutenção, montagem e desmontagem e 

sanamento de panes em armas, ocorrido no último mês de abril. As instruções estão ocorrendo no 

Estande de Tiro do 72º BIMtz do Exército Brasileiro, fruto de uma parceria dos Comandos das duas 

unidades militares. 

  

As instruções estão sendo ministradas pelos próprios oficiais e graduados do 5º BPM e 

abrangem os três tipos de armas utilizadas, rotineiramente, pelos policiais, sendo pistola e 

submetralhadora .40 mm e fuzil 7.62 mm. 

  

A capacitação faz parte de um conjunto de medidas que visam a atualização profissional do 

efetivo da unidade, com o objeto de melhorar a qualidade do serviço prestado pela unidade a população 

sanfranciscana. Ainda estão previstas para o próximo mês de junho instruções de abordagem às pessoas, 

veículos e edificações. 

  

  

"A qualificação do policial é um fator preponderante para a preservação da vida. Além de 

aumentar o preparo técnico, ela possibilita ao profissional de segurança pública conhecer sua capacidade 

e suas limitações" enfatizou o Tenente-Coronel PM Isaac Pereira Guerra, Comandante do 5º BPM. 

 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  

 
Para o dia 08 (SEXTA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Ricardo     6º BPM 

 
Fone: 9488-5849 

  
OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Sizenando      DAL 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
         

(Sem Alteração) 
                           

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE DESPACHOS HOMOLOGATÓRIOS 

 

1.1.0.  Da Secretaria de Administração  

 

Nº 056, de 05 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, 

do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SIGEPE nº 

5654897-8/2015 (Protocolo nº 8.2014.1100.0726) e publicada no Boletim Interno às fls.11, acerca da 

concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar Sivani de Carvalho Guedes, 3º Sgt 

RRPM, matrícula nº 13906-8, ocorrida em 10 de outubro de 2014; e 

 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

Maria José da Silva Guedes, viúva. 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 083     03 

07 DE MAIO DE 2015 

_______________________________________________________________________________________ 

 

Nº 057, de 05 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, 

do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SIGEPE nº 

5605634-2/2015 e publicada no Boletim Interno às fls.10, acerca da concessão de indenização em 

decorrência da morte natural do ex-militar Pedro Sobreira de Moura Filho, 2º Sgt. PM Reformado, 

matrícula nº 603.030-0, ocorrida em 23 de novembro de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

Margarida Rosa Sampaio Sobreira de Moura, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 058, de 05 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, 

do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SIGEPE nº 

5602111-7/2015 e publicada no Boletim Interno às fls.09, acerca da concessão de indenização em 

decorrência da morte natural do ex-militar João Ferreira de Brito, 3º Sgt. RRPM, matrícula nº 27492-5, 

ocorrida em 12 de novembro de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

Gláucia Maria da Luz de Brito, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 059, de 05 MAI 2015 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”,  



04    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 083  

07 DE MAIO DE 2015 

_______________________________________________________________________________________ 

 

do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SIGEPE nº 

5605927-7/2015 e publicada no Boletim Interno às fls.10, acerca da concessão de indenização em 

decorrência da morte natural do ex-militar Naelson Claudino da Silva, Cabo RRPM, matrícula nº 7223-0, 

ocorrida em 23 de maio de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

Cleonice Hilário da Silva, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 060, de 05 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, 

do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SIGEPE nº 

5610526-7/2015 e publicada no Boletim Interno às fls.10, acerca da concessão de indenização em 

decorrência da morte natural do ex-militar Fernando Batista Cordeiro, 2º Sgt. RRPM, matrícula nº 11330-1, 

ocorrida em 07 de dezembro de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

Midiã Miguel de Andrade Cordeiro, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 061, de 05 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, 

do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SIGEPE nº 

5611164-6/2015 e publicada no Boletim Interno às fls.11, acerca da concessão de indenização em 

decorrência da morte natural do ex-militar Manoel Pereira da Silva, Cabo RRPM, matrícula nº 611.131-9, 

ocorrida em 24 de outubro de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

Márcia Antonia Pereira da Silva, viúva. 
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Nº 062, de 05 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, 

do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processos SIGEPE 

nº 5680532-2/2014 e 5611199-5/2015, publicada no Boletim Interno às fls.17, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar Zilpoan Antonio Eduge Miranda de Carvalho, 

Soldado PM, matrícula nº 930.302-2, ocorrida em 30 de março de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, § 1º e art. 6º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização em partes iguais aos dependentes 

previdenciários do referido militar: Zilpnan Rafael Eduge Fagundes de Carvalho, filho; e Adriana Carla 

Xavier da Silva, companheira. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 063, de 05 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 
 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, 

do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SIGEPE nº 

5684717-2/2014 e publicada no Boletim Interno às fls.09, acerca da concessão de indenização em 

decorrência da morte natural do ex-militar Adherval Melício da Silva, 3º Sgt. RRPM, matrícula nº 3191-7, 

ocorrida em 02 de novembro de 2014; e 
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

Vanda Gonçalves da Silva, viúva. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 064, de 05 MAI 2015 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”,  
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do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SIGEPE nº 

5692604-5/2014 e publicada no Boletim Interno às fls.10, acerca da concessão de indenização em 

decorrência da morte natural do ex-militar Elias Ferreira de Melo, Subtenente RRPM, matrícula nº 10429-

9, ocorrida em 08 de outubro de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

Josefa de Souza Correia de Melo, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 065, de 05 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, 

alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo 

SIGEPE nº 5653332-0/2015 e publicada no Boletim Interno às fls.10, acerca da concessão de indenização 

em decorrência da morte natural do ex-militar Sizenando Gomes dos Santos, 3º Sgt. RRPM, matrícula nº 

609.039-7, ocorrida em 14 de agosto de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: Irene 

Gomes dos Santos, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 066, de 05 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

  

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, 

alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo 

SIGEPE nº 5653118-2/2015 e publicada no Boletim Interno às fls.11, acerca da concessão de indenização 

em decorrência da morte natural do ex-militar Antonio José Galdino Torres, Subtenente PM Reformado, 

matrícula nº 11314-0, ocorrida em 22 de junho de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

Sandra Lúcia Fernandes Cabral, companheira. 
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Nº 067, de 05 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, 

alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo 

SIGEPE nº 5653128-3/2015 e publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão de indenização 

em decorrência da morte natural do ex-militar Severino Lino da Silva, 3º Sargento RRPM, matrícula nº 

608.334-0, ocorrida em 10 de agosto de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

Ivanise Soares da Silva, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 068, de 05 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, 

alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo 

SIGEPE nº 5653136-2/2015 e publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão de indenização 

em decorrência da morte natural do ex-militar Fausto Medeiros, Cabo PM Reformado, matrícula nº 

608.430-3, ocorrida 17 de julho de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

Cleide Nunes Medeiros, viúva. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 069, de 05 MAI 2015 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013,  com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,  
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alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo 

SIGEPE nº 5653219-4/2015 e publicada no Boletim Interno às fls.14, acerca da concessão de indenização 

em decorrência da morte natural do ex-militar José Firmino da Silva, 1º Sgt. RRPM, matrícula nº 609.058-

3, ocorrida 18 de abril de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

Maria de Lourdes Cavalcanti Venâncio Silva, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 070, de 05 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de 

abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 
 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, 

do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SIGEPE nº 

5653243-1/2015 e publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão de indenização em 

decorrência da morte natural do ex-militar José Monteiro, Subtenente RRPM, matrícula nº 603.629-5, 

ocorrida em 03 de julho de 2014; e 
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

Maria Severina de Melo, companheira. Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de Pessoal e 

Relações Institucionais. 
 

(Transcritas do DOE nº 082, de 06 MAI 2015) 
 

2.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 

2.1.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco  
 

Nº 007/CEMET-I, de 27 ABR 2015 
 

EMENTA: Submete  Policial  Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a 

Bem da Disciplina e nomeia Encarregado 
 

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET-I, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 

do Decreto nº 17.589, de 16JUN94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN2007, publicada no 

SUNOR nº 002, de 31JAN2007 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 061/2015/SS-4/2ª EMG do 

Sr. Cel PM – Chefe da 2ª EMG/PMPE, datado de 25 de fevereiro de 2015 e seus anexos: Cópia da pág. 04 

do Formulário de Investigação Social – FIC do candidato Rondinelly Erick Bezerra de Lima; onde se 

verifica que Rondinelly Erick Bezerra de Lima, responde a diversos processos na Vara Criminal da 

Comarca de Serra Talhada-PE pela prática de crimes. No ano de 2007 foi indiciado em Inquérito Policial 

pela Delegacia de Polícia Civil da 177ª Circunscrição – Serra Talhada-PE e responde processos pelos 

crimes dos Art. 157, 159 e 288 do CPB, na Comarca da referida cidade. Já em 2010 respondeu também a 

processo pelo Art. 243 da Lei nº 8.069/90(ECA), 
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R E S O L V E: 

 

I – Submeter o Soldado QPMG Mat. 118117-3, Rondinelly Erick Bezerra de Lima a Processo 

de Licenciamento “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o 1º Tenente QOA 

Mat. 30690-8, Adelson Pessoa Lins;  

 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo;  

 

III – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Ely Lira Leite – Maj 

QOPM Comandante do CEMET-I. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 144/CG/PMPE, de 13 ABR 2015 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva (Não Remunerada), a contar de 30 de Março de 2015, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat.112575-3, Marcus 

Vinicius Ferreira Silva, praça de 18/02/2011, filho de Rinaldo José da Silva e de Lúcia Maria Ferreira da 

Silva, por haver sido empossado no Cargo Público Efetivo de Policial Rodoviário Federal;  

 

II – O Comandante do BPChoque deverá proceder ao recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do militar 

estadual ora transferido para a reserva não remunerada para o desempenho de suas atribuições policiais 

militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 

11/06/2002;  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; Antônio Francisco Pereira Neto - Cel 

PM – Comandante Geral. Por Delegação: José Hailton Arruda de Araújo Cel PM Diretor de Gestão de 

Pessoas. (Republicada por haver saído com incorreção). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 173/CG/PMPE, de 04 MAI 2015 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994, 

 

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei 

n° 6.783, de 16/10/1974, a 3º SGT PM Mat. 104286-6/4º BPM, Elizangela Batista de Souza Paulino, Praça 

de 17/01/2005, filha de Ismael Batista de Souza e de Maria do Carmo Bezerra de Souza, por não ser mais 

do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  
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II – O Comandante do 4º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da Militar ora licenciada para o 

desempenho de suas atribuições, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; Antonio Francisco Pereira Neto - Cel 

PM Comandante Geral. Por Delegação: José Hailton Arruda de Araújo Cel PM Diretor de Gestão de 

Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 174/CG/PMPE, de 04 MAI 2015 
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994. RESOLVE: I - 

Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, de 

16/10/1974, o Sd PM Mat. 108039-3/6º BPM, Diego de Souza Mello Guimarães, Praça de 07/07/2008, 

filho de Eduardo Monteiro de Melo Guimarães e de Sandra de Souza Leônidas, por não ser mais do seu 

interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  
 

II – O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do Militar ora licenciado para o 

desempenho de suas atribuições, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; Antonio Francisco Pereira Neto - Cel 

PM – Comandante Geral. Por Delegação: José Hailton Arruda de Araújo - Cel PM Diretor de Gestão de 

Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 082, de 06 MAI 2015) 

 

2.1.1.  Errata 

 

Na Portaria do CG/PMPE nº 256, de 07/07/2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 125, 

de 11 de julho de 2014,  

 

Onde se lê: 

“I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a contar de 26 de junho de 2014, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat 104906-2 – Luciano 

Augostinho da Silva, praça de 17/05/2009;” 

 

Leia-se: 

“I - Transferir para a Reserva (Não Remunerada), a contar de 26 de junho de 2014, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat 104906-2, Luciano 

Augustinho da Silva, praça de 17/01/2005;” Antonio Francisco Pereira Neto - Cel PM Comandante Geral 

da PMPE. Por Delegação: José Hailton Arruda de Araújo - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

3.0.0.  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

3.1.0.  Ratificação de Dispensa 

 

Reconheço e Ratifico a Dispensa de Licitação nº 004/2015-CPL/Central, com Fulcro Art. 24, 

Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros  
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alimentícios, para atender às necessidades do CREED/PMPE, por um período de até 60 (sessenta) dias. 

Contratadas: ARB Comércio e Serviços Ltda - ME; e DM da Silva Ribeiro Distribuidora - ME. Valor 

Total: R$ 66.480,28 (Sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta reais e vinte e oito centavos). Recife/PE, 05 

de Maio de 2015 Antonio Francisco Pereira Neto - Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcrito do DOE nº 082, de 06 MAI 2015) 

 

4.0.0.  DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

4.1.0.  Afastamentos de Servidores Públicos - Determinação  

 

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores, que tenham sob seus comandos Servidores 

Públicos Civis, que seja informado a Diretoria de Gestão de Pessoas, em expediente direto a DGP-5, com o 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência e sempre no primeiro dia útil de cada mês os afastamentos 

dos servidores referentes a Férias, Licença Prêmio, Licença para Trato de Interesse Particular, Dispensa do 

Cargo da Reversão e Exonerações. 

 

 * OBS. 1 : Tabela com a nova nomenclatura dos Servidores Civis da PMPE : 

 

Nomenclatura   Antiga Nomenclatura   Nova 

Odontólogo Odontólogo, do Quadro de Saúde da Polícia 

Militar, símbolo de nível OdDS 

Professor Professor, do Quadro de Ensino da PMPE/SDS, 

símbolo de nível MgDS 

Enfermeiro; Nutricionista; Psicólogo:  Fonoaudiólogo; 

Farmacêutico; Veterinário; fisioterapeuta; Assistente 

Social e Arquiteto. 

Analista Técnico em Defesa Social, símbolo de 

nível AnDS 

Auxiliar de Serviços Auxiliar Administrativo  em Defesa Social, 

símbolo de nível AxDS 

Assistente de Administração; Assistente Técnico de 

Laboratório; Auxiliar de Enfermagem e Atendente. 

Assistente Técnico em Defesa Social, símbolo 

de nível AsDS 

Médico Médico 

Assistente Cível Assessor Jurídico 

 (Nota nº 020/2015/DGP-5). 

 

4.2.0.  Solicitação de Informação para Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos  Médi- 

      cos da Corporação            

 

Para a Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos Médicos civis da Corporação, o 

Diretor de Gestão de Pessoas, dando cumprimento ao que determinam as Leis Complementares nº 157, de 

26 de março de 2010; 175, de 07 de julho de 2011; e 254, de 11 de dezembro de 2013, para o cronograma 

das Avaliações de Desempenho a serem realizadas no período indicado para a Polícia Militar, de 

13/07/2015 a 28/08/2015, conforme já publicado em BG nº 065, de 09 de abril de 2015, na categoria 

Médicos, solicita aos Comandantes, Chefes e Diretores, que tenham sob sua gestão, servidores públicos no 

cargo de Médicos Civis, informar a DGP-5 até o dia 15 de maio do corrente ano, através de ofício e e-mail, 

tenente.menezes@yahoo.com.br  com cópia para dgp5@pm.pe.gov.br, relação dos servidores sob sua 

gestão, conforme modelo no quadro I. abaixo, incluindo os dados do respectivo chefe imediato, o qual fará 

a avaliação de desempenho do seu respectivo colaborador (servidor público – Médico), bem como, o Plano 

de Metas de cada setor, conforme modelo no quadro II. A seguir. 

 



12    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 083  

07 DE MAIO DE 2015 

_______________________________________________________________________________________ 

 

 

A Progressão financeira dos servidores públicos que conseguirem lograr êxito em suas 

avaliações será no mês de outubro de 2015.  

 

 

Informar também, que os servidores públicos desta Corporação, que se encontram à disposição 

de outros órgãos ou poderes, terão sua Avaliação de Desempenho feita pelo órgão onde está cedido 

atualmente.  

 

 

Colocamos a disposição para eventuais dúvidas o Ten PM Menezes, através dos contatos: e-

mails já citados e telefones nº (81) 3181-1228 / 3181-1229, como, no ambiente virtual no site da PMPE/ 

links Relacionados – DGP-5 (parte de baixo da página principal) / link Avaliação de desempenho do 

Servidor Público – SAD. 

 

 

Modelo: Quadro – I 

 

Categoria: Médicos – Cargo Médicos Civis  

DADOS DO CHEFE QUE FARÁ A AVALIAÇÃO  

Mat.  Nome Posto CPF Unidade Telefone(s) E-mail 

       

DADOS DOS SERVIDORES A SEREM AVALIADOS  

Mat.  Nome Símbolo  CPF Unidade Telefone(s) E-mail 

  SM     

  SM     

 

 

 

 

___________________________________________ 

Mat./Nome/Posto/Função 
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Modelo: QUADRO – II 

PLANO DE METAS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 2015 

DO SERVIÇO DE                                           DO CMH/PMPE 
 

META DE OCORRÊNCIAS FUNCIONAIS 

CRITÉRIO DEFINIÇÃO INDICADOR QUANTIDADE PONTUAÇÃO 

Assiduidade  

COMPARECIMENTO 

REGULAR E 

PERMANENCIA NO 

LOCAL DE 

TRABALHO 

OCORRÊNCIAS DE 

FALTAS OU 

AUSÊNCIAS 

INJUSTIFICADAS 

DURANTE O 

EXPEDIENTE  NO  

ANO DE AVALIAÇÃO 

Nenhuma 4 pontos  

Uma 3 pontos 

Duas 2 pontos 

Três 1 ponto 

Quatro a cima ZERO 

Pontualidade  

OBSERVANCIA DO 

HORÁRIO DE 

TRABALHO E 

CUMPRIMENTO DA 

CARGA HORÁRIA 

OCORRÊNCIA DE 

ATRASOS OU SAÍDAS 

ANTECIPADAS 

DURANTE O 

EXPEDIENTE NO 

ANO DE AVALIAÇÃO 

0 a 4    5 pontos  

5 a 7 4 pontos 

8 a 10 3 pontos 

11 a 12 2 pontos 

12 ou mais ZERO 

METAS DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

Desenvolvimento 

Profissional 

APERFEIÇOAMENTO 

DOS 

CONHECIMENTOS E 

HABILIDADES 

PARTICIPAÇÃO EM 

ATIVIDADES 

ACADÊMICAS DA 

ESPECIALIDADE NO 

ANO DE AVALIAÇÃO  

1 ou mais 1 ponto -  

Nenhum  ZERO 

 

___________________________________________ 

Mat./Nome/Posto/Função/Tel. 

 (Nota nº 024/2015/DGP-5).  

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração) 

 
 

MARIA JOSÉ FERREIRA VIANA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

C O N F E R E: 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Pois a nossa pátria está nos céus, de onde também aguardamos o Salvador, o Senhor Jesus 

Cristo. (Filipenses 3.20). 



 


